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A Instrução Normativa nº 938, de 15/05/09, DOU de 18/05/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação de contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Em síntese, as alterações referem-se a tributação previdenciária das empresas optantes pelo simples nacional e também das empresas de Planos de saúde (RAT). 

O Secretário da Receita Federal do Brasil substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, no inciso VI do art. 13, no § 5º-C do art. 18, no art. 18-B, no art. 18-C no § 1º do art. 77 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos incisos I e II do art. 9º da Resolução CGSN nº 51, de 22 de dezembro de 2008, resolve: 

Art. 1º - Os arts. 274-A, 274-C, 274-E, 274-G, 274-J e 274-K da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 274-A - (...)

§ 1º - A substituição referida no caput não se aplica às seguintes hipóteses: 

I - para fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2008, às pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a VI do § 5º-C e nos incisos I a XIV do § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

II - para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009, às pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a VI do § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006;

(...)

§ 3º - Nos casos dos incisos I e II do §1º, as contribuições referidas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, serão recolhidas segundo a legislação aplicável aos demais contribuintes ou responsáveis." (NR) 

"Art. 274-C - As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional que prestarem serviços mediante cessão de mão de obra ou empreitada não estão sujeitas à retenção referida no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços emitidos, excetuada: 

I - a ME ou a EPP tributada na forma dos Anexos IV e V da Lei Complementar nº 123, de 2006, para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2008; e 

II - a ME ou a EPP tributada na forma do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009. 

§ 1º A aplicação dos incisos I e II do caput se restringe às atividades elencadas nos §§ 2º e 3º do art. 219 do RPS, e, no que couberem, às disposições do Capítulo IX do Título II desta Instrução Normativa. 

§ 2º A ME ou a EPP que exerça atividades tributadas na forma do anexo III, até 31 de dezembro de 2008, e tributadas na forma dos anexos III e V, a partir de 1º de janeiro de 2009, todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, estará sujeita à exclusão do Simples Nacional na hipótese de prestação de serviços mediante cessão ou locação de mão-de-obra, em face do disposto no inciso XII do art. 17 e no § 5º-H do art. 18 da referida Lei Complementar." (NR) 

"Art. 274-E - (...)

I - exercício exclusivo de atividade, aquele realizado por trabalhador cuja mão de obra é empregada somente em atividades que se enquadrem nos anexos I a III e V ou, somente em atividades que se enquadrem no anexo IV, da Lei Complementar nº 123, de 2006; e 

II - exercício concomitante de atividades, aquele realizado por trabalhador cuja mão de obra é empregada de forma simultânea em atividade enquadrada no anexo IV em conjunto com outra atividade enquadrada em um dos anexos de I a III e V, da Lei Complementar nº 123, de 2006." (NR) 

"Art. 274-G - (...)

I - exclusivamente a atividade enquadrada nos anexos I a III e V da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

II - exclusivamente a atividade enquadrada no anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006; e

(...) (NR) 

"Art. 274-J - (...)

(...)

III - as contribuições incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores referidos no inciso III do art. 274-G desta Instrução Normativa serão proporcionais à parcela da receita bruta auferida nas atividades enquadradas no anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação à receita bruta total auferida pela empresa. 

§ 1º - A contribuição a ser recolhida na forma do inciso III do caput deste artigo corresponderá ao resultado da multiplicação do valor da contribuição calculada conforme o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, pela fração, cujo numerador é a receita bruta auferida nas atividades enquadradas no anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, e o denominador é a receita bruta total auferida pela empresa. 

§ 2º - A contribuição devida na forma do inciso III do caput deste artigo incidente sobre o décimo-terceiro salário corresponderá ao resultado da multiplicação do valor da contribuição calculada conforme o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, pela fração, cujo numerador é o valor anual acumulado, nas competências de janeiro a dezembro, da receita bruta auferida nas atividades enquadradas no anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, e o denominador é o valor anual acumulado, nas competências de janeiro a dezembro, relativo à receita bruta total auferida pela empresa, observando-se o seguinte: 

I - para o pagamento da contribuição em 20 de dezembro ou dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, o cálculo do valor acumulado das receitas brutas abrangerá as competências janeiro a novembro; 

II - para o pagamento da contribuição quando da rescisão de contrato de trabalho, o cálculo do valor acumulado das receitas brutas abrangerá os meses de janeiro até o mês da rescisão; e 

III - na competência janeiro, uma vez apurada a receita bruta referente à competência dezembro do ano anterior, a ME ou a EPP deverá efetuar o cálculo do valor devido da contribuição na forma do caput deste parágrafo, comparando-o com o recolhimento efetuado na forma do inciso I, descontado o valor relativo aos acréscimos legais, e recolher o valor encontrado das possíveis diferenças da contribuição devida ou compensá-las." (NR) 

"Art. 274-K - (...)

§ 1º - (...)

I - montante correspondente à prestação de serviços em atividades enquadradas exclusivamente nos anexos de I a III e V da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

II - montante correspondente à prestação de serviços em atividades enquadradas exclusivamente no anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006; e 

III - montante correspondente à prestação concomitante de serviços em atividades enquadradas no anexo IV, em conjunto com outra que se enquadre em um dos anexos de I a III e V, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

§ 2º - (...)

(...)

III - no caso do inciso III, calculada à alíquota de quinze por cento, multiplicando-se o resultado pela fração a que se refere o §1º do artigo 274-J." (NR) 

Art. 2º - A Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, passa a vigorar acrescida dos arts. 274-L a 274-N: 

"Art. 274-L - O Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o § 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, contribuirá à Previdência Social na forma do inciso IV e da alínea "a" do inciso V, ambos do § 3º do referido art. 18-A, observando-se a regulamentação do CGSN. 

Parágrafo único - O MEI poderá efetuar complementação do recolhimento previsto no § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, diretamente em Guia da Previdência Social (GPS)." 

"Art. 274-M - A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o inciso III e o § 5º do art. 86, bem como o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos." 

"Art. 274-N - O MEI que contratar um único empregado que receba exclusivamente 1 salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional, na forma do artigo 18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

I - está sujeito ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre a remuneração do empregado; 

II - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária devida pelo segurado empregado a seu serviço, na forma da lei; e 

III - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado empregado a seu serviço, na forma estabelecida pelo CGSN." 

Art. 3º - No item 3 da Tabela 1 (INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) do Anexo II da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, a linha correspondente ao código 6550-2/00 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) passa a vigorar conforme segue: 

	CNAE
	RAT
	FPA S
	Descrição da atividade

	6550-2/00
	2,00%
	515
	Planos de saúde


Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos com relação às alterações dos arts. 274-A, 274-C, 274-E, 274-G, 274-J e 274-K, a partir de 1º de janeiro de 2009, e com relação aos arts. 274-L a 274-N, a partir de 1º de julho de 2009. 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

FGTS - Retificação de Dados, Transferência de Contas Vinculadas e Devolução de Valores Recolhidos a Maior - nova versão 1.02 - Manual de Orientações
A Circular nº 474, de 15/05/09, DOU de 15/05/09, da Caixa Econômica Federal - CAIXA, deu publicidade a nova versão 1.02 do Manual de Orientações - Retificação de Dados, Transferência de Contas Vinculadas e Devolução de Valores Recolhidos a Maior, como instrumento disciplinador dos procedimentos pertinentes, junto ao FGTS. 
A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990 alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, baixa a presente Circular. 

1 - Passa a vigorar a versão 1.02 do "Manual de Orientações Retificação de Dados, Transferência de Contas Vinculadas e Devolução de Valores Recolhidos a Maior", instituído pela Circular CAIXA 462/2009. 

1.1 - O referido Manual define normas e procedimentos relativos às operações do FGTS, servindo como instrumento normativo, cabendo ao empregador observar as disposições contidas no mesmo. 

2 - A versão de que trata esta Circular está disponível no sitio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção "download" - FGTS. 

3 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

W. MOREIRA FRANCO 

Vice-Presidente 

Estrangeiros - Autorização para Trabalho

Cadastro Eletrônico - CERTE

A Portaria nº 802, de 14/05/09, DOU de 15/05/09, do Ministério do Trabalho e Emprego, estabeleceu o CERTE (Cadastro Eletrônico de Entidades Requerentes de Autorização para Trabalho de Estrangeiros) no Brasil, junto à Coordenação-Geral de Imigração - CGIg, com a finalidade de criar procedimento simplificado para apresentação de documentos pelas entidades com grande demanda anual de pedidos. 

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 6° do art. 1° da Resolução Normativa n° 74, de 09 de fevereiro de 2007, do Conselho Nacional de Imigração, resolve: 

Art. 1° - Estabelecer o Cadastro Eletrônico de Entidades Requerentes de Autorização para Trabalho de Estrangeiros - CERTE no Brasil, junto à Coordenação-Geral de Imigração - CGIg, com a finalidade de criar procedimento simplificado para apresentação de documentos pelas entidades com grande demanda anual de pedidos. 

§1º - Poderão se cadastrar no CERTE entidades que, até 31 de dezembro de 2008, contabilizem mais de cem solicitações tramitadas na CGIg. 

§ 2º - A CGIg fica autorizada a permitir o cadastro no CERTE de entidades não contempladas no parágrafo anterior, mas que venham a apresentar grande demanda de pedidos. 

Art. 2° - As entidades requerentes de autorização de trabalho a estrangeiros poderão inserir no CERTE os seguintes documentos: 

I - ato legal que rege a pessoa jurídica (contrato ou estatuto social consolidados e suas alterações) devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil, ou cópia, com todas as folhas devidamente autenticadas (art. 1º, inciso I, alínea "a" da RN nº 74/07); 

II - ato de eleição ou de nomeação do representante legal da entidade requerente, devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil, ou na Imprensa Oficial, no caso de Instituição Pública (art. 1º, inciso I, alínea "c" da RN nº 74/07); 

III - cópia do Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 1º, inciso I, alínea "d" da RN nº 74/07); 

IV - procuração por instrumento público ou, se particular, com firma reconhecida, quando o requerente se fizer representar por procurador, ou cópia, devidamente autenticada (art. 1º, inciso I, alínea "e" da RN nº 74/07); 

V - cópia autenticada do contrato, acordo ou convênio, cujo objeto seja a prestação de serviços de assistência técnica (art. 2º, inciso VIII da RN nº 61/04); 

VI - comprovante de competência legal do representante da empresa estrangeira que firmou o contrato, acordo ou convênio, mediante apresentação do ato que lhe conferiu este poder, segundo a legislação do país de origem (art. 2º, §3º da RN nº 61/04); 

VII - cópia do contrato de afretamento celebrado com empresa brasileira ou do contrato de prestação de serviços, ou do contrato de risco, celebrado com empresa brasileira, ou da Portaria de Concessão editada pela Agência Nacional do Petróleo (art. 4º, inciso I da RN nº 72/06); 

VIII - relação com o nome de todas as embarcações e plataformas afretadas ou contratadas pela empresa requerente, informando a quantidade de brasileiros e estrangeiros em cada uma delas (art. 4º, inciso II da RN nº 72/06); 

IX - convenção ou acordo coletivo de trabalho entre a empresa arrendatária ou entidade sindical da categoria econômica respectiva e a organização sindical brasileira representativa dos tripulantes (art. 2º, §1º, inciso III da RN nº 81/08); 

X - Programa de Transferência de Tecnologia e Qualificação Profissional dos brasileiros contratados (art. 2º, §1º, inciso V da RN nº 81/08); e 

XI - outros documentos autorizados pela CGIg. 

§ 1º - Poderão ainda ser inseridos no CERTE os seguintes documentos, desde que se refiram a compromissos anuais de responsabilidade firmados em relação a todos os estrangeiros solicitados a trabalhar no Brasil pela entidade no período: 

I - Termo de Responsabilidade no qual a requerente assume toda despesa médica e hospitalar dos estrangeiros chamados e seus dependentes durante sua permanência (art. 1º, inciso I, alínea "f" da RN nº 74/07); e 

II - Compromisso de Repatriação dos estrangeiros chamados, bem como de seus dependentes, ao final de sua estada (art. 1º, inciso I, alínea "g" da RN nº 74/07). 

§ 2º - Os documentos inseridos no CERTE permanecerão válidos, para fins de solicitações de autorização de trabalho à CGIg, enquanto vigentes e pelo prazo máximo de seis meses da data de inserção, findo os quais será necessário renovar o cadastro. 

Art. 3° - Para serem cadastradas no CERTE, as entidades requerentes de autorização de trabalho a estrangeiros deverão: 

I - solicitar à CGIg a sua inserção no CERTE; 

II - apresentar os documentos previstos nos incisos I a III do art. 2º desta Portaria; e 

III - caso necessário, apresentar outros documentos previstos no art. 2º desta Portaria. 

Art. 4° - Os documentos apresentados pelas entidades requerentes para inserção no CERTE comporão processo específico que permanecerá em arquivo próprio da CGIg. 

Art. 5º - A CGIg providenciará o cadastramento da entidade interessada, bem como a digitalização, conforme padrão estabelecido no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, dos documentos a serem inseridos no CERTE. 

Art. 6º - A CGIg fica autorizada a utilizar os documentos digitalizados inseridos no CERTE quando da análise de processos referentes a pedidos de autorização de trabalho a estrangeiros apresentados por entidade cadastrada, dispensando-se a juntada destes documentos em tais processos. 

Parágrafo único - Em cada processo referente a pedido de autorização de trabalho a estrangeiro analisado, a CGIg deverá apenas registrar no mesmo o número do processo específico da entidade requerente, no qual os documentos estão fisicamente arquivados na CGIg. 

Art. 7º - O cadastramento no CERTE é opcional, podendo a entidade requerente de autorização de trabalho a estrangeiros, cadastrada ou não, continuar a valer-se do sistema normal de tramitação de autorizações de trabalho a estrangeiros no Brasil. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI 

programas de aprendizagem

fiscalização das condições de trabalho 

A Instrução Normativa nº 75, de 08/05/09, DOU de 11/05/09, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, disciplinou a fiscalização das condições de trabalho no âmbito dos programas de aprendizagem. 

Em destaque, temos:

a) Estão desobrigadas de contratar aprendizes: empresas em geral com menos de 7 empregados; microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive as optantes pelo Simples Nacional; e as entidades sem fins lucrativos que tenha por objetivo a educação profissional e contrate aprendizes;

b) Para efeito de cálculo do número de aprendizes a serem contratados (entre 5% e 15%), excluem- se: as funções que exijam formação profissional de nível técnico ou superior; as funções caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança; os temporários (Lei nº 6.019/73); e os aprendizes já contratados;

c) Na hipótese em que os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes ou inexistindo curso que atenda às necessidades dos estabelecimentos, a demanda poderá ser atendida pelas seguintes entidades qualificadas em formação metódica: escolas técnicas de educação; entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no CMDCA e inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem do MTE;

d) A rescisão antecipada do contrato de aprendizagem poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

· sem a aplicação dos arts. 479 e 480 da CLT: desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; falta disciplinar grave (art. 482, da CLT); ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e a pedido do aprendiz.

· com a aplicação dos art. 479 CLT: fechamento da empresa em virtude de falência; encerramento das atividades da empresa; e morte do empregador constituído em empresa individual.

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no uso de sua competência, prevista no art. 14, inciso XIII, do Anexo I do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, resolve: 

I - DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM 
Art. 1º - O contrato de aprendizagem, conforme conceituado no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 e menor de 24 anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

§ 1º - São condições de validade do contrato de aprendizagem, em observância ao contido no art. 428, § 1º, da CLT: 

I - registro e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

II - matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não tenha concluído o ensino médio; 

III - inscrição do aprendiz em curso de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica, nos termos do art. 430, da CLT; 

IV - existência de programa de aprendizagem, desenvolvido através de atividades teóricas e práticas, com especificação do público-alvo, dos conteúdos programáticos a serem ministrados, descrição das atividades práticas a serem desenvolvidas, período de duração, carga horária teórica e prática, jornada diária e semanal, mecanismos de acompanhamento, avaliação e certificação do aprendizado, observados os parâmetros estabelecidos na Portaria nº 615, de 13 de dezembro de 2007, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

§ 2º - A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica aos aprendizes com deficiência; 

§ 3º - O prazo de duração do contrato de aprendizagem não poderá ser superior a dois anos, exceto quando se tratar de aprendiz com deficiência, conforme disposto no art. 428, § 3º, da CLT, devendo ser observado, em qualquer caso, o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4º - O contrato deverá indicar expressamente: 

I - o termo inicial e final do contrato, que devem coincidir com o início e término do curso de aprendizagem, previstos no respectivo programa. 

II - o curso, com indicação da carga horária teórica e prática, obedecidos os critérios estabelecidos pela Portaria MTE nº 615/2007; 

III - a jornada diária e semanal, de acordo com a carga horária estabelecida no programa de aprendizagem; 

IV - a remuneração mensal. 

Art. 2º - Os estabelecimentos de qualquer natureza, que tenham pelo menos 7 empregados, são obrigados a contratar aprendizes, de acordo com o percentual legalmente exigido. 

§ 1º - Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social do empregador, que se submeta ao regime da CLT. 

§ 2º - O cálculo do número de aprendizes a serem contratados terá por base o total de trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, independentemente de serem proibidas para menores de 18 anos, excluindo-se: 

I - as funções que, em virtude de lei, exijam formação profissional de nível técnico ou superior; 

II - as funções caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos do inciso II do art. 62 e § 2º do art. 224, ambos da CLT; 

III - os trabalhadores contratados sob o regime de trabalho temporário instituído pelo Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1973; e 

IV - os aprendizes já contratados. 

§ 3º - As atividades executadas por terceiros, desde que legais, serão consideradas na análise do quadro de pessoal da prestadora de serviços. 

Art. 3º - Estão dispensadas do cumprimento da cota de aprendizagem, nos termos da lei: 

I - as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive as optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

II - entidade sem fins lucrativos que tenha por objetivo a educação profissional e contrate aprendizes nos termos do art. 431, da CLT. 

Parágrafo único - Caso as microempresas e empresas de pequeno porte optem pela contratação de aprendizes, deverão observar o limite máximo de 15% estabelecido no art. 429, da CLT. 

Art. 4º - Os empregadores em cujos estabelecimentos sejam desenvolvidas atividades em ambientes e/ou funções proibidas a menores de 18 anos deverão contratar, para essas atividades ou funções, aprendizes na faixa etária entre 18 e 24 anos ou aprendizes com deficiência a partir dos 18 anos. 

Paragrafo único - Excepcionalmente, é permitida a contratação de aprendizes na faixa etária entre 14 e 18 anos para desempenharem essas funções, desde que o estabelecimento: 

I - apresente previamente parecer técnico circunstanciado, que deverá ser renovado quando promovidas alterações nos locais de trabalho ou nos serviços prestados, assinado por profissional legalmente habilitado em segurança e saúde no trabalho, que ateste a não exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, depositado na unidade descentralizada do MTE da circunscrição onde ocorrerem as referidas atividades; ou 

II - opte pela execução das atividades práticas dos adolescentes nas instalações da própria entidade encarregada da formação técnico-profissional, em ambiente protegido. 

Art. 5º - Ao empregado aprendiz é garantido o salário mínimo hora, considerado para tal fim: 

I - o valor do salário mínimo nacional; 

II - o valor do salário mínimo regional fixado em lei; 

III - o piso da categoria previsto em instrumento normativo, quando houver previsão de aplicabilidade ao aprendiz; 

IV - o valor pago por liberalidade do empregador. 

§ 1º - Em qualquer hipótese, será preservada a condição mais benéfica ao aprendiz. 

§ 2º - O aprendiz maior de 18 anos que labore em ambiente insalubre ou perigoso ou cuja jornada seja cumprida em horário noturno faz jus ao recebimento do respectivo adicional. 

Art. 6° - A duração da jornada do aprendiz não excederá de 6 horas diárias, podendo, neste caso, envolver atividades teóricas e práticas ou apenas uma delas. 

§ 1º - A duração da jornada poderá ser de até 8 horas para os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, desde nestas sejam incluídas obrigatoriamente atividades teóricas, em proporção que deverá estar prevista no contrato e no programa de aprendizagem. 

§ 2º - São vedadas, em qualquer caso, a prorrogação e a compensação da jornada, inclusive nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 413, da CLT. 

§ 3º - A fixação do horário do aprendiz deverá ser feita pela empresa em conjunto com a entidade formadora, obedecendo-se a carga horária estabelecida no programa de aprendizagem. 

§ 4º - As atividades da aprendizagem devem ser desenvolvidas em horário que não prejudique a frequência à escola do aprendiz com idade inferior a 18 anos, nos termos do art. 427, da CLT e art. 63, inciso III, do Estatuto da Criança e do Adolescente, considerado, inclusive, o tempo necessário para o seu deslocamento. 

§ 5º - Aplica-se à jornada do aprendiz, prática ou teórica, o disposto nos arts. 66 a 72, da CLT. 

Art. 7° - O período de férias do aprendiz deve estar definido no programa de aprendizagem, observado o seguinte: 

I - as férias do aprendiz com idade inferior a 18 anos devem coincidir, obrigatoriamente, com um dos períodos de férias escolares, em conformidade com o § 2º, do art. 136, da CLT, sendo vedado o parcelamento, nos termos do § 2º, do art. 134, da CLT. 

II - as férias do aprendiz com idade igual ou superior a 18 anos devem coincidir, preferencialmente, com as férias escolares, em conformidade com o art. 25, do Decreto nº 5.598, de 1º de Dezembro de 2005. 

Art. 8° - A alíquota do depósito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - será de 2% da remuneração paga ou devida ao empregado aprendiz, em conformidade com o § 7º, do art. 15, da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990. 

II - DAS ESCOLAS TÉCNICAS E DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 
Art. 9º - Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes ou inexistindo curso que atenda às necessidades dos estabelecimentos, a demanda poderá ser atendida pelas seguintes entidades qualificadas em formação metódica: 

I - escolas técnicas de educação; 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal do Direito da Crianças e do Adolescente (CMDCA) e inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem do MTE. 

§ 1º - As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de ensino, acompanhar e avaliar os seus resultados. 

§ 2º - Caberá à inspeção do trabalho verificar a insuficiência de vagas ou inexistência de cursos junto aos Serviços Nacionais de Aprendizagem, nos termos do Parágrafo único, do art. 13, do Decreto nº 5.598, de 1º de Dezembro de 2005. 

§ 3º - Confirmada a insuficiência de vagas ou inexistência de cursos, a empresa fica autorizada a matricular os aprendizes nas escolas técnicas de educação e nas entidades sem fins lucrativos, independentemente da anuência ou manifestação dos Serviços Nacionais de Aprendizagem. 

Art. 10 - O auditor fiscal do trabalho, ao inspecionar as entidades sem fins lucrativos que contratam aprendizes, em conformidade com o art. 431 da CLT, verificará se estão sendo cumpridas as normas trabalhistas e previdenciárias decorrentes da relação de emprego especial de aprendizagem, especialmente a assinatura da Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectivo registro, bem como: 

I - a existência de certificado de registro da entidade sem fins lucrativos no CMDCA como entidade que objetiva a assistência ao adolescente e a educação profissional, quando algum de seus cursos se destinar a aprendizes menores de 18 anos, bem como a comprovação do depósito do programa de aprendizagem no CMDCA; 

II - a existência de programa de aprendizagem e sua adequação aos requisitos estabelecidos na Portaria MTE nº 615/2007; 

III - a regularidade do curso em que o aprendiz está matriculado junto ao Cadastro Nacional de Aprendizagem; 

IV - a existência de declaração de frequência do aprendiz na escola, quando esta for obrigatória; 

V - contrato ou convênio firmado entre a entidade responsável por ministrar o curso de aprendizagem e o estabelecimento tomador dos serviços; e 

VI - os contratos de aprendizagem firmados entre a entidade e os aprendizes. 

§ 1º - Deverão constar nos registros e nos contratos de aprendizagem firmados pelas entidades sem fins lucrativos a razão social, o endereço e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa tomadora dos serviços de aprendizagem. 

§ 2º - A fiscalização da execução e regularidade do contrato de aprendizagem deverá ser precedida de emissão de nova Ordem de Serviço (OS). 

Art. 11 - Na hipótese de inadequação da entidade sem fins lucrativos às disposições do artigo anterior, após esgotadas as ações administrativas para saná-las, o auditor fiscal do trabalho, sem prejuízo da lavratura de autos de infrações cabíveis, adotará as providências indicadas no art. 21 desta instrução normativa. 

Parágrafo único - No caso de inadequação da entidade sem fins lucrativos aos requisitos constantes dos incisos I, II e III do artigo anterior, a autoridade regional compentente encaminhará também cópia do relatório circunstanciado à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE), solicitando a adoção das providências cabíveis quanto à regularidade da entidade e de seus cursos no Cadastro Nacional de Aprendizagem. 

III - DO PLANEJAMENTO DA AÇÃO FISCAL 
Art. 12 - Para efeito da fiscalização do cumprimento da obrigação de contratação de aprendizes, caberá à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE), através de servidores designados pela chefia da fiscalização, identificar a oferta de cursos e vagas pelas instituições de aprendizagem e a demanda de aprendizes por parte dos empregadores.

Parágrafo único - Na elaboração do planejamento da fiscalização da contratação de aprendizes, a SRTE observará as diretrizes anualmente expedidas pela Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). 

Art. 13 - A demanda potencial por aprendizes será identificada por atividade econômica, em cada município, a partir das informações disponíveis nos bancos de dados oficiais, tais como a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), observado o disposto no art. 3º desta instrução normativa. 

Art. 14 - Os cursos ofertados pelas entidades de formação profissional indicadas no art. 430, II, da CLT, deverão estar cadastrados e validados no Cadastro Nacional de Aprendizagem, previsto na Portaria MTE nº 615/2007 e de responsabilidade da SPPE. 

Parágrafo único - A senha de acesso ao Cadastro Nacional de Aprendizagem deverá ser solicitada pela SRTE diretamente ao Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a Juventude/SPPE. 

Art. 15 - Poderá ser adotada, sem prejuízo da ação fiscal "in loco", a notificação para apresentação de documentos (NAD) via postal - modalidade de fiscalização indireta - para convocar, individual ou coletivamente, os empregadores a apresentarem documentos, em dia e hora previamente fixados, a fim de comprovarem a regularidade da contratação de empregados aprendizes, conforme determina o art. 429, da CLT. 

§ 1º - No procedimento de notificação via postal poderá ser utilizado, como suporte instrumental, sistema informatizado de dados destinado a facilitar a identificação dos estabelecimentos obrigados a contratar aprendizes. 

§ 2º - No caso de convocação coletiva, a SRTE realizará, observados os critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública, uma explanação sobre a temática da aprendizagem, visando conscientizar, orientar e esclarecer as empresas sobre as principais dúvidas relativas à aprendizagem profissional. 

§ 3º - Caso o auditor fiscal do trabalho, no planejamento da fiscalização ou no curso desta, conclua pela ocorrência de motivo grave ou relevante que impossibilite ou dificulte a imediata contratação dos aprendizes, poderá instaurar, com a anuência da chefia imediata e desde que o estabelecimento esteja sendo fiscalizado pela primeira vez, procedimento especial para ação fiscal, nos termos do art. 27 a 30, do Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002 Regulamento da Inspeção do Trabalho (RIT), explicitando os motivos ensejadores desta medida. 

§ 4º - O procedimento especial para a ação fiscal poderá resultar na lavratura de termo de compromisso que estipule as obrigações assumidas pelo compromissado e os prazos para seu cumprimento. 

§ 5º - Durante o prazo fixado no termo, o compromissado poderá ser fiscalizado para verificação de seu cumprimento, sem prejuízo da ação fiscal em atributos não contemplados no referido termo. 

§ 6º - Quando o procedimento especial para a ação fiscal for frustrado pelo não-atendimento da convocação, pela recusa de firmar termo de compromisso ou pelo descumprimento de qualquer cláusula compromissada, deverão ser adotadas as providências indicadas no art. 21 desta instrução normativa. 

Art. 16 - A chefia da fiscalização designará auditores fiscais do trabalho para realizar a fiscalização indireta, prevista no artigo anterior e, quando for o caso, verificar o cumprimento dos termos de cooperação técnica firmados no âmbito do MTE. 

Parágrafo único - No caso de convocação coletiva, a chefia da fiscalização deverá designar número suficiente de auditores fiscais do trabalho para o atendimento das empresas notificadas. 

Art. 17 - O descumprimento das disposições legais e regulamentares relativas à aprendizagem, bem como a ausência de correlação entre as atividades práticas executadas pelo aprendiz e as previstas no programa de aprendizagem, acarretará, além da lavratura dos autos de infração pertinentes, a nulidade do contrato de aprendizagem, que passará a ser considerado um contrato de trabalho por prazo indeterminado, com as conseqüencias jurídicas e financeiras decorrentes desse fato, a incidir sobre todo o período contratual. 

§ 1º - Caso a contratação tenha sido feita por entidade sem fins lucrativos, o vínculo empregatício será estabelecido diretamente com o estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem, que assumirá todos os ônus decorrentes deste fato. 

§ 2º - A nulidade do contrato de aprendizagem firmado com menor de 16 anos implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes e do pagamento das verbas salariais devidas. 

§ 3º - O disposto no § 1º deste artigo não se aplica, quanto ao vínculo, aos órgãos da administração pública direta ou indireta. 

Art. 18 - A aprendizagem deverá ser realizada em ambientes adequados ao desenvolvimento dos respectivos programas, cabendo ao auditor fiscal do trabalho fiscalizar as condições de sua execução, tanto na entidade responsável por ministrar o curso quanto no estabelecimento do empregador. 

§ 1º - As empresas e as entidades responsáveis pelos cursos de aprendizagem deverão oferecer aos aprendizes condições de segurança e saúde e acessibilidade nos ambientes de aprendizagem, observadas as disposições dos arts. 157 e 405, da CLT; do art. 29 do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999; do art. 2.º do Decreto n.º 6.481, de 12 de junho de 2008; e das Normas Regulamentadoras vigentes. 

§ 2º - Havendo indícios de irregularidade no meio ambiente do trabalho, o auditor fiscal do trabalho deverá informar à chefia imediata, que solicitará ao setor competente a realização de ação fiscal, sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte. 

§ 3º - Constatada a inadequação dos ambientes de aprendizagem às condições de proteção ao trabalho do adolescente e às condições de acessibilidade ao aprendiz com deficiência, ou divergências apuradas entre as condições reais das instalações da entidade formadora e aquelas informadas no Cadastro Nacional da Aprendizagem, o auditor fiscal do trabalho promoverá ações destinadas a regularizar a situação, sem prejuízo da lavratura de autos de infrações cabíveis, adotando, caso não sejam sanadas, as providências indicadas no art. 21 desta instrução normativa. 

IV - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM 
Art. 19 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo final ou quando o aprendiz completar 24 anos, observado o disposto no art. 1º, § 2º, desta instrução normativa. 

Art. 20 - São hipóteses de rescisão antecipada do contrato de aprendizagem: 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, comprovado através de laudo de avaliação elaborado pela entidade executora da aprendizagem, a quem cabe a sua supervisão e avaliação, após consulta ao estabelecimento onde se realiza a aprendizagem; 

II - falta disciplinar grave, nos termos do art. 482, da CLT; 

III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, comprovada através de declaração do estabelecimento de ensino; 

IV - a pedido do aprendiz; 

V - fechamento da empresa em virtude de falência, encerramento das atividades da empresa e morte do empregador constituído em empresa individual, hipótese em que o aprendiz fará juz, além das verbas rescisórias, à indenização prevista no art. 479, da CLT. 

§ 1º - Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 da CLT às hipóteses de extinção do contrato previstas nos incisos I a IV deste artigo. 

§ 2º - A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em razão de dificuldades financeiras ou de conjuntura econômica desfavorável, não autoriza a rescisão antecipada dos contratos de aprendizagem em curso, que deverão ser cumpridos até o seu termo final. 

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Esgotada a atuação da inspeção do trabalho, sem a correção das irregularidades relativas à aprendizagem, o auditor fiscal do trabalho, sem prejuízo da lavratura de autos de infração cabíveis, encaminhará relatório circunstanciado à chefia imediata, que promoverá as devidas comunicações ao Ministério Público do Trabalho, ao Ministério Público Estadual e, quando for o caso de entidades que ministrem cursos a aprendizes menores de 18 anos, ao Conselho Tutelar e ao CMDCA. 

Art. 22 - Caso sejam apurados indícios de infração penal, o auditor fiscal do trabalho deverá relatar o fato à chefia imediata, que o comunicará ao Ministério Público Federal ou Estadual. 

Art. 23 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 26, de 20 de dezembro de 2001, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, publicada na Seção I do Diário Oficial da União, de 27 de dezembro 2.001. 

Art. 24 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA 

MENOR - LOCAIS E SERVIÇOS PERIGOSOS OU INSALUBRES, PROIBIDOS AO TRABALHO

A Portaria nº 88, de 28/04/09, DOU de 29/04/09, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, determinou que são considerados locais e serviços perigosos ou insalubres, proibidos ao trabalho do menor de 18 anos, os descritos no item I -Trabalhos Prejudiciais à Saúde e à Segurança, do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, que publicou a Lista das Piores Formas do Trabalho Infantil (RT 047/2008). 

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I do artigo 405 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve: 

Art. 1º - Para efeitos do art. 405, inciso I, da CLT, são considerados locais e serviços perigosos ou insalubres, proibidos ao trabalho do menor de 18 anos, os descritos no item I -Trabalhos Prejudiciais à Saúde e à Segurança , do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, que publicou a Lista das Piores Formas do Trabalho Infantil. 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 20, de 13 de setembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União nº. 177, de 14 de setembro de 2001, Seção I, pág. 46. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA

RPS - Regulamento da Previdência Social

CRPS - alteraçÃO

O Decreto nº 6.857, de 25/05/09, DOU de 26/05/09, alterou o art. 303 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, referente ao Conselho de Recursos da Previdência Social. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

Decreta:

Art. 1º - O inciso IV do § 1º do art. 303 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - Conselho Pleno, com a competência para uniformizar a jurisprudência previdenciária mediante enunciados, podendo ter outras competências definidas no Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social." (NR) 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Fica revogado o § 11 do art. 303 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

Brasília, 25 de maio de 2009; 188 o da Independência e 121 o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Pimentel 

salário mínimo 

a partir de 1º de FEVEREIRO de 2009

A Lei nº 11.944, de 28/05/09, DOU de 29/05/09, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de fevereiro de 2009, publicada pela Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra. 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 456, de 2009, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - A partir de 1º de fevereiro de 2009, o salário mínimo será de R$ 465,00. 

Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 15,50 e o valor horário, a R$ 2,11. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Fica revogada, a partir de 1º de fevereiro de 2009, a Lei nº 11.709, de 19 de junho de 2008. 

Congresso Nacional, em 28 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

PIS-PASEP - exercício 2009/2010

rendimentos - cronogramas

A Resolução nº 605, de 27/05/09, DOU de 29/05/09, disciplinou o pagamento do Abono Salarial referente ao exercício de 2009/2010. 
O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 

Art. 1º - O Abono Salarial assegurado aos participantes do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Publico - PASEP, a que se refere o art. 9º, da Lei nº 7.998/90, será pago, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil S. A., na condição de agentes pagadores, de acordo com os cronogramas constantes dos Anexos I e II desta Resolução. 

§ 1º - Os cronogramas constantes dos anexos I e II, somente poderão ser alterados, conjuntamente, pelo CODEFAT, Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP e agentes pagadores, ressalvado o princípio de subordinação à condição suspensiva dos atos jurídicos. 

§ 2º - Os agentes pagadores estão autorizados, a partir do crédito da primeira alocação transferida pelo FAT, a executar as rotinas de efetivação de pagamento, definidas na alínea "a" do art. 2º, desta Resolução, para disponibilização do Abono, independente dos cronogramas constantes nos Anexos I e II e quando for simultaneamente efetivado o saque total de cotas. 

§ 3º - No caso de falecimento do titular beneficiário do Abono Salarial, os agentes pagadores efetuarão o pagamento aos respectivos sucessores do de cujus, por meio de Alvará Judicial, que deverá constar as seguintes informações: 

a) identificação completa do representante legal; e 

b) ano-base. 

Art. 2º - Compete aos agentes pagadores, para efetivação do disposto no art. 1º desta Resolução: 

a) executar os serviços de pesquisa, identificação dos participantes e trabalhadores com direito ao Abono, segundo critérios definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, e, ainda, apuração e controle de valores, processamento dos dados, atendimento aos participantes e trabalhadores, assim como o pagamento do Abono, que poderá ser efetuado mediante depósito em conta corrente de titularidade do trabalhador, no agente pagador, saque em espécie ou crédito em folha de salários/proventos; 

b) executar os serviços mencionados no parágrafo anterior, para a regularização cadastral com base na Relação Anual de Informações Sociais -RAIS, declarada fora do prazo legal a partir do Ano-Base 2003; 

c) executar as rotinas de revisão da atribuição do Abono exercício 2008/2009, não contempladas pela regularização cadastral da RAIS Ano-Base 2008, mediante solicitação individualizada do participante até 15 de junho de 2010 e efetuar o pagamento do Abono, quando for o caso, desde que comprovada a apropriação na base de dados da RAIS das informações entregues pelo empregador; 

d) celebrar convênios com empresas/entidades para pagamento do Abono Salarial aos empregados/servidores em uma única folha de salários/proventos, transferindo, para tanto, os recursos necessários em parcela única; 

e) responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos de que trata a alínea "d", vedando o parcelamento de crédito do Abono aos beneficiários, qualquer que seja a modalidade de pagamento; e, 

f) manter disponibilizado, pelo prazo de 5 anos, os registros comprobatórios dos pagamentos de Abonos efetuados aos participantes. 

§ 1º - O pagamento do Abono Salarial aos beneficiários identificados no processamento da RAIS extemporânea, entregue ao Ministério do Trabalho e Emprego até 30 de outubro de 2009, será disponibilizado pelos agentes pagadores a partir de 03 de dezembro de 2009. 

§ 2º - Após a data estabelecida no parágrafo anterior, a regularização cadastral da RAIS extemporânea somente será processada para disponibilização de pagamento, quando for o caso, juntamente com o exercício financeiro seguinte do Abono. 

Art. 3º - Os recursos necessários ao pagamento do Abono serão depositados na Conta Suprimento do Abono Salarial/FAT, aberta para este fim junto aos agentes pagadores, observada a disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único - Os recursos necessários ao pagamento do Abono Salarial serão transferidos na forma do caput deste artigo, desde que comprovada a efetiva necessidade de desembolso para pagamento dos benefícios, mediante acompanhamento do saldo da conta-suprimento do FAT. 

Art. 4º - O valor relativo ao benefício do Abono Salarial efetivamente pago será reembolsado ao agente pagador, mediante débito na conta suprimento, efetuado diariamente, com base em documento de movimentação contábil da agência pagadora. 

Art. 5º - O saldo diário da conta-suprimento será remunerado, pelo agente pagador do benefício, com base na Taxa Extramercado do Banco Central do Brasil, constituindo-se receita do FAT. 

§ 1º - A remuneração de que trata este artigo será apurada mensalmente e recolhida ao FAT até o último dia do decêndio subsequente ao mês de apuração. 

§ 2º - O descumprimento do estabelecido neste artigo implicará remuneração do saldo diário da conta suprimento, eventualmente existente, com base na mesma taxa utilizada para remunerar as disponibilidades do Tesouro Nacional, conforme art. 5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, com a redação dada pela Lei nº 9.027, de 12 de abril de 1995, até o dia do cumprimento da obrigação.

Art. 6º - Mensalmente, até o quinto dia útil do mês subseqüente, o agente pagador deverá encaminhar ao Departamento de Emprego e Salário - DES, os relatórios gerenciais estabelecidos pela Resolução nº 09, de 31 de dezembro de 1990, e suas alterações, deste Conselho. 

Parágrafo único - O descumprimento do estabelecido neste artigo sujeitará o agente pagador às penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas relativas a contratos. 

Art. 7º - O agente pagador prestará contas dos recursos recebidos, devolvendo, até 30.07.2010, o eventual saldo de recursos, apresentando a documentação pertinente até 01.09.2010. 

Parágrafo único - Ultrapassado o prazo estabelecido, o saldo de recursos será remunerado conforme disposto no § 2º do art. 5º desta Resolução. 

Art. 8º - Pela execução dos serviços referidos nesta Resolução, os agentes pagadores farão jus à tarifa definida em cláusula contratual. 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA EMEDIATO 

Presidente do Conselho 

ANEXO I -  CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL EXERCÍCIO 2009/2010 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

I - NAS AGÊNCIAS DA CAIXA 
	NASCIDOS EM
	RECEBEM A PARTIR DE
	RECEBEM ATÉ

	JULHO
	11/08/2009
	30/06/2010

	AGOSTO
	19/08/2009
	30/06/2010

	SETEMBRO
	26/08/2009
	30/06/2010

	OUTUBRO
	10/09/2009
	30/06/2010

	NOVEMBRO
	15/09/2009
	30/06/2010

	DEZEMBRO
	22/09/2009
	30/06/2010

	JANEIRO
	08/10/2009
	30/06/2010

	FEVEREIRO
	15/10/2009
	30/06/2010

	MARÇO
	22/10/2009
	30/06/2010

	ABRIL
	11/11/2009
	30/06/2010

	MAIO
	18/11/2009
	30/06/2010

	JUNHO
	25/11/2009
	30/06/2010


II - Pagamento pelo CAIXA PIS-Empresa (por intermédio da folha de pagamento das empresas conveniadas) - o crédito será efetuado no período de julho a setembro/2009. 

III - Pagamento de Abono regularização cadastral (alínea b do art. 2º, desta Resolução) 03.12.2009 a 30.06.2010. 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL 
EXERCÍCIO 2009/2010 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 

I - NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL S. A. 

	FINAL DA INSCRIÇÃO
	INÍCIO DE PAGAMENTO
	AT É

	0 e 1
	11/08/2009
	30/06/2010

	2 e 3
	18/08/2009
	30/06/2010

	4 e 5
	25/08/2009
	30/06/2010

	6 e 7
	01/09/2009
	30/06/2010

	8 e 9
	08/09/2009
	30/06/2010


II - Pagamento pela FOPAG (através da folha de pagamento das entidades conveniadas) - o crédito será efetuado no período de julho/2009 a maio/2010. 

III - Pagamento de Abono regularização cadastral (alínea “b” do art. 2º, desta Resolução) 03.12.2009 a 30.06.2010.

Seguro-Desemprego - parcelas adicionais

dispensados em dezembro de 2008
A Resolução nº 606, de 27/05/09, DOU de 29/05/09, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, dispôs sobre o pagamento de parcelas adicionais do Seguro-Desemprego aos beneficiários dos subsetores de atividade econômica e respectivas Unidades da Federação, segundo critérios estabelecidos pela Resolução CODEFAT nº 592, de 11 de fevereiro de 2009, cuja dispensa tenha ocorrido no mês de dezembro de 2008. 
O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 8.900, de 30 de junho de 1994, resolve: 

Art. 1º - Prolongar por até mais dois meses a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados por empregadores dos subsetores de atividade econômica e Unidades da Federação elencados no anexo desta Resolução, dentro das condições previstas no art. 2º da Lei nº 8.900/94. 

Parágrafo único - Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo os beneficiários do Seguro-Desemprego cuja dispensa tenha ocorrido no mês de dezembro de 2008, não abrangidos pela Resolução do CODEFAT nº 595, de 30 de março de 2009. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA EMEDIATO 

Presidente do Conselho 

ANEXO 

	UF
	SETOR OU SUBSETOR

	Rondônia
	EXTRATIVA MINERAL

	Amazonas
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. PAPEL E GRÁFICA 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

IND. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

	Pará
	IND. MINERAIS NÃO METÁLICOS 

COMÉRCIO VAREJISTA

	Amapá
	COMÉRCIO VAREJISTA 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

AGRICULTURA

	Tocantins
	EXTRATIVA MINERAL

	Maranhão
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

IND. MADEIRA E MOBILIÁRIO 

SERV. ADMINISTRAÇÃO E TÉCNICO-PROFISSIONAIS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

	Piauí
	INDÚSTRIA QUÍMICA 

ENSINO

	Ceará
	INDÚSTRIA MECÂNICA

INDÚSTRIA QUÍMICA


	Rio Grande do Norte
	SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PÚBLICA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

	Paraíba
	IND. MADEIRA E MOBILIÁRIO 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS

	Pernambuco
	IND. DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

COMÉRCIO VAREJISTA

	Alagoas
	INDÚSTRIA METALÚRGICA

	Sergipe
	IND. DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. DE PAPEL E GRÁFICA

	Bahia
	EXTRATIVA MINERAL 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS

	Minas Gerais
	EXTRATIVA MINERAL 

IND. DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 

INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÃNICA 

IND. DE MATERIAL ELETRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

INDÚSTRIA TÊXTIL 

IND. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS 

COMÉRCIO VAREJISTA 

SERV. ADMINISTRAÇÃO E TÉCNICO-PROFISSIONAIS 

AGRICULTURA

	Espírito Santo
	EXTRATIVA MINERAL 

IND. DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

COMÉRCIO VAREJISTA 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

AGRICULTURA

	Rio de Janeiro
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

IND. DE PAPEL E GRÁFICA 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

COMÉRCIO VAREJISTA 

COMÉRCIO ATACADISTA

	São Paulo
	IND. MINERAIS NÃO METÁLICOS 

INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. MADEIRA E MOBILIÁRIO 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

INDÚSTRIA TÊXTIL 

IND. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS

	Paraná
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. MADEIRA E MOBILIÁRIO 

IND. DE PAPEL E GRÁFICA 

INDÚSTRIA QUÍMICA E INDÚSTRIA DE CALÇADOS

	Santa Catarina
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. MATERIAL DE TRANSPORTE 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

INDÚSTRIA TÊXTIL 

IND. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS 

COMÉRCIO ATACADISTA

	Rio Grande do Sul
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. MADEIRA E MOBILIÁRIO 

IND. DE PAPEL E GRÁFICA 

IND. QUÍMICA 

IND. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS

	Mato Grosso do Sul
	EXTRATIVA MINERAL

	Mato Grosso
	EXTRATIVA MINERAL 

IND. MINERAIS NÃO METÁLICOS

	Goiás
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

IND. QUÍMICA 

IND. DE CALÇADOS

	Distrito Federal
	COMÉRCIO VAREJISTA


Seguro-Desemprego - parcelas adicionais

dispensados em JANEIRO DE 2009
A Resolução nº 607, de 27/05/09, DOU de 29/05/09, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, dispôs sobre o pagamento de parcelas adicionais do Seguro-Desemprego aos beneficiários dos subsetores de atividade econômica e respectivas Unidades da Federação, segundo critérios estabelecidos pela Resolução CODEFAT nº 592, de 11 de fevereiro de 2009, cuja dispensa tenha ocorrido no mês de janeiro de 2009. 
O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 8.900, de 30 de junho de 1994, resolve: 

Art. 1º - Prolongar por até mais dois meses a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados por empregadores dos subsetores de atividade econômica e Unidades da Federação elencados no anexo desta Resolução, dentro das condições previstas no art. 2º da Lei nº 8.900/94. 

Parágrafo único - Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo os beneficiários do Seguro-Desemprego cuja dispensa tenha ocorrido no mês de janeiro de 2009. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA EMEDIATO 

Presidente do Conselho 

ANEXO 

	UNIDADE DA FEDERAÇÃO
	SETOR OU SUBSETOR

	Amazonas
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

IND. ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

	Pará
	INDÚSTRIA METALÚRGICA

	Amapá
	AGRICULTURA

	Maranhão
	SERVIÇOS DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES

	Ceará
	INDÚSTRIA MECÂNICA

	Rio Grande do Norte
	CONSTRUÇÃO CIVIL

	Pernambuco
	IND. BORRACHA, FUMO E COURO

	Alagoas
	INDÚSTRIA METALÚRGICA

	Sergipe
	IND. PAPEL E GRÁFICA

	Bahia
	EXTRATIVA MINERAL 

INDÚSTRIA QUÍMICA

	Minas Gerais
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

INDÚSTRIA TÊXTIL

	Rio de Janeiro
	IND. BORRACHA, FUMO E COURO


	São Paulo
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. DE MAT. ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. MADEIRA E MOBILILIÁRIO 

IND. BORRACHA, FUMO E COURO 

INDÚSTRIA QUÍMICA 

INDÚSTRIA TÊXTIL

	Paraná
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

IND. MATERIAL DE TRANSPORTE 

IND. PAPEL E GRÁFICA 

INDÚSTRIA QUÍMICA

	Santa Catarina
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

IND. DE MAT. ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES

	Rio Grande do Sul
	INDÚSTRIA METALÚRGICA 

INDÚSTRIA MECÂNICA 

IND. DE MAT. ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES 

IND. MATERIAL DE TRANSPORTE 

INDÚSTRIA QUÍMICA

	Mato Grosso do Sul
	EXTRATIVA MINERAL

	Goiás
	IND. DE MATERIAL DE TRANSPORTE


Seguro-Desemprego - RSD e CD

modelos – alteração
A Resolução nº 608, de 27/05/09, DOU de 29/05/09, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, aprovou os modelos de Requerimento do Seguro-Desemprego (RSD) e de Comunicação de Dispensa (CD) impressos em papel no formato A4, mediante o acesso ao Sistema Seguro-Desemprego - SDWEB. 
O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 19 da Lei nº 7998, de 11 de janeiro de 1990, considerando a adoção de procedimento que permite o acesso dos empregadores ao Sistema Seguro-Desemprego - SDWEB, para informarem a dispensa sem justa causa do trabalhador por meio da internet, e a necessidade de implantação de projeto piloto para acompanhamento, análise e melhoria dos novos processos, resolve: 

Art. 1º - Os empregadores, previamente autorizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, poderão utilizar os modelos de Requerimento do Seguro-Desemprego (RSD) e de Comunicação de Dispensa (CD), disponíveis no Sistema Seguro-Desemprego - SDWEB, impressos em papel formato A4 e em preto e branco, no Projeto Piloto a ser implantado no Distrito Federal, no período de 1º de junho a 30 de setembro de 2009. 

Parágrafo Único - O Requerimento do Seguro-Desemprego e a Comunicação de Dispensa (CD), impressos na forma deste artigo terão o mesmo efeito legal dos formulários aprovados pela Resolução nº 393, de 8 de junho de 2004, e terão validade para as demissões ocorridas entre 1º de junho de 2009 e 30 de setembro de 2009. 

Art. 2º - Aprovar os modelos anexos I e II desta Resolução. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA EMEDIATO 

Presidente do Conselho

Anexo I
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Anexo II
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